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PUBLICAÇÃO EM : 26/11/2025

Solicitação nº: 0822/2025; Favorecido: FRANKLIN RORIZ TORMIN; Cargo/Função: FC-01

ASSISTENTE I; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem: Participação no

curso "Tesouro Gerencial - Com Conceitos Básicos de Administração Financeira e Orçamentária

ao SIAFI", na modalidade presencial, a ser realizada no período de 24 a 28 de novembro de 2025,

em Brasília- DF". SEi 25.0.000016122-8.; Afastamento: 23/11/2025 a 28/11/2025; Nº de diárias:

5,5; Valor Unitário: 763,60; Total Bruto: 4.199,80; Total Líquido: 3.794,25

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0821/2025

PUBLICAÇÃO EM : 26/11/2025

Solicitação nº: 0821/2025; Favorecido: ABRAAO ALVES BRAGA; Cargo/Função: FC-06 CHEFE

DE SEÇÃO; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem: Participação no curso

"Tesouro Gerencial - Com Conceitos Básicos de Administração Financeira e Orçamentária ao

SIAFI", na modalidade presencial, a ser realizada no período de 24 a 28 de novembro de 2025, em

Brasília- DF". SEi 25.0.000016122-8.; Afastamento: 23/11/2025 a 28/11/2025; Nº de diárias: 5,5;

Valor Unitário: 763,60; Total Bruto: 4.199,80; Total Líquido: 3.794,25

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 379, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 26/11/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº .25.0.000012835-2

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a designação da Doutora ANA AMÉLIA INÁCIO PINHEIRO, Juíza de Direito da

2ª Vara Cível, Família e Sucessões, das Fazendas Públicas e Registros Públicos da comarca de

Itaberaí-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 15ª ZE, com sede no referido município, no

período de 24 de novembro a 5 de dezembro de 2025.

Art. 2º DESIGNAR o Doutor PEDRO HENRIQUE GUARDA DIAS, Juiz de Direito da Vara Criminal

da comarca de Itaberaí-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 15ª ZE, com sede no referido

município, no período de 24 de novembro a 5 de dezembro de 2025, em razão do afastamento

legal da juíza titular e da substituta automática.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 380, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 26/11/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, incisos XIX e XXII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE
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/GO nº 403, de 25 de abril de 2024), e tendo em vista a instrução do processo SEI nº

,25.0.000016133-3

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR a servidora efetiva deste Tribunal, LIDIANE LEITE PORTILHO, ocupante do cargo

de Técnico Judiciário - Área Administrativa, no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º DESIGNAR a servidora efetiva deste Tribunal, LIDIANE LEITE PORTILHO, ocupante do

cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função Comissionada (FC-

03) de Assistente III da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 3º DESIGNAR o servidor efetivo deste Tribunal, SÉRGIO CÉSAR COSTA, ocupante do cargo

de Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de

Assistente I da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE

INTIMAÇÃO DE PAUTA

PAUTA PJE Nº 90/2025

PUBLICAÇÃO EM : 26/11/2025

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE SESSÕES PLENÁRIAS

PJe nº 90/2025 - Nos termos dos artigos 52 e 55 do Regimento Interno do TRE/GO (Resolução nº

403/2024), de 25 de abril de 2024, serão julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, em

Sessão Ordinária, realizada na sede do Tribunal, de forma presencial e/ou por meio de

videoconferência, em 03 de dezembro, quarta-feira, a partir das 17 horas ou em sessões

posteriores, os feitos abaixo relacionados.

Para a realização de inscrição para sustentação oral, os advogados poderão acessar o sítio do

Tribunal em " " ou por meio dowww.tre-go.jus.br/servicos-judiciais/inscricoes-para-sustentacao-oral

endereço eletrônico " ", onde poderão obter as orientações técnicascosep-lista@tre-go.jus.br

necessárias de acesso ao ambiente de transmissão da Sessão Plenária, que é realizada de forma

híbrida, portanto, presencialmente e por meio de videoconferência.
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ORIGEM: GOIÂNIA - GO
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